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1- HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Administração e Economia de São 
João da Boa Vista nos termos das Deliberações nºs 05/80 e 10/86, indica 
PAULO PEREIRA SOUTTO MAYOR para lecionar, na categoria de Professor I, a 
partir de 06/08/1987, a disciplina Introdução às Ciências Sociais, no Curso 
de Ciências Econômicas, Departamento de Ciências Sociais, em substituição 
ao Professor José Cardoso de Freitas aprovado pelo Parecer CEE nº 1166/87, 
até o final do 1º semestre de 1987. 

 

2- APRECIAÇÃO: 

0 interessado é licenciado em Ciências Sociais e em História 
respectivamente, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São João  
da Boa Vista, em 1984 e pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da 
Fundação Educacional Guaxupé, em 1986. 

Concluiu Curso de Especialização em História, com 372 horas 
de duração na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Fundação de 
Ensino “Octávio Bastos”, em 1986. 

Apresenta certificado, da Diretoria Académica da Universidade 
Estadual de Campinas, de estudos realizados sob o regime de estudante 
especial, tendo cursado as seguintes disciplinas: "História do Brasil 
Colonial", "História do Brasil Império I", "Problemas Sociais 
Contemporâneos", "Teoria e Pesquisa em História", "Brasil Contemporâneo", 
"Historiografia Brasileira e Teoria" e "Pesquisa em História do Brasil.” 

É professor de Sociologia Geral da Faculdade de Ciências 
Contábeis e Administrativas da Fundação de Ensino “Octávio Bastos”, desde 
1986 e de História Econômica Social e Politica, desde 1985. 
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Realizou ainda cursos de curta duração na área de História 
e Geografia.  

Exerce o interessado, conforme grade horária apresentada, 
apenas funções docentes em Sao João da Boa Vista junto a Faculdade de 
Ciências Contábeis e Administrativas, Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras da Fundação de Ensino “Octávio Bastos”, Escola Estadual de 1º 
Grau "Antônio dos Santos Cabral e Escola de 2º Grau “Orion” onde 
ministra aulas de: Sociologia Geral, História Econômica Social e 
Política e História. Junto à Faculdade de Administração e Economia 
ministra 03 (três) aulas da disciplina "Introdução às Ciências Sociais", 
perfazendo um total semanal de 34 (trinta e quatro) horas-aula e 08 
(oito) horas-atividade. 

 

3- CONCLUSÃO: 

Favorável a indicação de Paulo Pereira Soutto Mayor para, 
como professor I, lecionar a disciplina "Introdução às Ciências Sociais 
no Curso de Ciências Econômicas, junto ao Departamento de Ciências 
Sociais da Faculdade de Administração e Economia de São João da Boa 
Vista, até o final do ano letivo de 1988. 

Esta autorização fica condicionada a efetiva comprovação 
de enriquecimento curricular na área específica docente. 

 

São Paulo, aos 24 de fevereiro de 1988. 

 

 

a) Consº. BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Newton César Balzan, 
Benedito Olegário Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Celso de 
Rui Beisiegel, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, om  2.3.88 

 

 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


